
Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Pror "Judith de Oliw�ira Garce:" 

Secncarlll M••ldpml de Gtft"enll e Noil'dos J•mtia. 

Dllpla de Adminislraçlo 

DECRETO N9 J.512, DE IS DE SETEMBRO DE 1 999. 

Rqulantenta e atabelece crltblos para 
a aplicaçfo da Lei J.119199 que criou o 
Progra""' Ente11r:ncial de Apolo ao 

Dae,,,,,,..,. de A.uB. 

ROMEU JOSt BOLFARINJ, Pre,feito dt' Munic·ípitJ de A.ui., 
no ustJ de !fUU!f alrihuit,iJe.'i legai.'li e, 

C 'tJn.dderando ao.'li di.'li/JOsitivo.'li da J.ei nº 3.819, de 27 de Julho 
de l 999, que criou o Programa Hmergencial de Apoio acJ De.'iempre1.'0'do 
de A.<t.<ti.'f, 

Art 2•-

Art. J•-

D E C R E TA: 

Para atendimento do Programa Emergenc:ial de Ap"i" ao 

IJe.<tempregadtJ de Assis, ficam aherta.'f no IJepartamenttJ de 
Rec:unm.<t Humano.'li, l 00 ( cem ) htJI."ª" auxílitJ-de.<temprego 
"" valor de RS 136, ()(} (cento e trinta e .'liei.'li) reai.'i à pe.<t.<toa 
de.'iempregada, mediante c:ompnJvat,'do de matriL'llla'i no.'i 
C 'urstJ.'f J>rqfis.'li1onalizante.'li qferec:idcJs pela Prefeitura, no 
Hn.'fino Fundamenta/, no C'ur."" Colegial, ntJ C'ur."" de 
A(faheti::fRt'do de Adu/to.'li e tJUtl'tJ.'li. 

A hol.<ta awcílitJ- de.'liemprego .'liel'fÍ concedida pe/CJ pra::o de 
até ( três ) me.'fes, a partir do início da!f atividade.'li que o 
lm/.'lii.'lita.ftJr enquadrado. 

Para rec:ehimento da btJ/.,a deveriJCJ .'lier atendida., ª·" 

.'ieguinte.'li c:ondiçiJe.'i: 

1- .'liituaçdtJ de de.'iemprego igual ou superior a I ( um )  ano, 
desde que niJtJ .'lieja beneficiário de .'lieguro cksemprego; 

11 - re.'iidir, nCJ mínimo, pelo período de 3 ( trê.'i) ano.'li no 
Aluni,·ípi" de A.\".'lii.'li; 

Ili-- " ... ) """fi<iárlo ,,., -...1r ... 11ar. �C( 
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Prefeitura Municipal de Assis 
/>at,·u Munidpal />rt� "Judith de Oliveira Ciarce: "  

S.Cnlllrla Maalclpal de e.,.., ... e N ....... Jaridlcm 

Deplo de Administr.çlo 
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Parágrafo Única - No caso do número de ali.Ytamento.<t for .'iuperitJr ao 
númenJ de hol.Ya.'i, num total de /()(} ( cem ), a preferência 
para participaçiJo no programa .Yerá di•finida mediante 
aplicaçiJtJ, pela ordem, dos .<ieguinte.Y L'ritério.Y: 
a) maior númenJ de dependente.Y; 
b) mulhere.Y ª"imo de familia; 
e) maitJr tempo de de.Yemprego; 
d) mai.'i iclmle. e 
e) fN'·"·"uir menor renda.familiar, LYm.Yiderado.Y º·" cônjuge., e 

filhtJs ctJm renda própria. 

Art. 4• - A contrapartida para reL·ehimento da hol!ta auxilio
de.,·emprogo .'terá a reali::m,'ilo de tarefa.<;, que L'on.'li.,·tirào na.Y 
.'ieguinte.'i ativiclade.'i: 
a) capinm,•dfJ manual e erradicaçdo de vegetaçdtJ ra.'lteira 

(mato, er11Ds daninha.,, etL'.J em via., e logradouro.<r 
púhlico.<t, varriçllo dr>.'f locais capinadr>.'I e a aglutinaçao 
dtJ.'i re.'iídu<Js para prJ.'ólerior remot,,'do; 

b) LYlpinm,•mJ qulmiLYI para erradicaçdo de vegetaçdo 
e.'tpeL'{/iLYI em via.Y e logradourrJ.'f público.' pavimentado . .,: 

e) J><Jda de árvore.'I e gramas em área.Y verde,, do Município, 
parques e prat,Yl!t municipai.<;, incluindo " recolhimento do 
material re.Yu/tante: 

d) l.impeza de htJCa'i de loho, ramai.'I , galeria., e etc., que 
nm.Yi.<tte na de.<wh.<ttru<,'do de.'l.'il!.'f ltJL'tli!t, removendo-.o;e º·" 
detritmr ( terra, .fiJ/ha.'I, areai,,, papéi.'i ) da., .'leçlJe.'í de 
ac:e.Y.'io atJ .'ii.'itema de e.'lcoamento de água., pluviai.<t; 

e) Outro.'i serviçmii neces.'lárlo.'i emergenciais e de utilidade 
pública que .<te .fi::erem nece.'l.'lários às Secretaria., 
Af1111idpai.Y. 

Art. s• - A jomada de aliviclade.'f no J>ro,.'1YJma con.Ytante.'f no Art. 4° 
.'ierá de -lfJ ( quarenta ) horas .o;emanais, já incluídas aquelas 
destinadas à freqflência nm; cur.'"·" citados no Art. /". 

Art. ,. - ( J pnN:e,,,,,, de in.'icri{:iJo e recrutamento ,,·erá exe,·utadfJ 
atravé.o; do Departamento de Recurso.<; Humanos da 
Se,·retaria Municipal de Go,•emo e Negócio., Jurídicmt 
precedido da puh/icaçilo "'' Hdital de Convocm,'ilo e ampla 
di\'ulgaçiJo. 



Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal 1•ror "Judith de Oliveim Garcez" 

Secntarlll M••ldpml de Gtn- e Ncil6dao J•.W-

Decr'do •• J. 51.2199 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .fts. (JJ 

An. .,. -

An. r-

H.ste /Je,·reto entrará em vigor na data de .<tua publicação. 

Revogam-!re as dispo.'li�Ve.'I em contrário. 

Prefeitura Municipal de A.,si.,, em 15 de .,etemhrt> de I 999. 

JOÃO CARLOS. ONÇALVES FILHO 
Secretário M•nk no e Neg6clos Jlll'llJicos 

l'uhlic:adt1 na Secret ria Muni · Ide (iove1'1U> e Negócio." Jurldico.'I, 
ae .fetembro de I 999. 

�:--
JOÃO CARL GONÇALVES FILHO 

Secretário M•nk Gtnenao e Neg6cios J•rldicos 
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Prefeitura Municipal de Assis 2110 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

ASSUNTO : Faixa de Servidlo 
ÁREA: l.326,03m2 

MEMORIAL DESCRITIVO 

LOCAL: Prol. da Av. Vereador David Puaarinho - Assis - SP 

PROPRIETÁRIO: Benedito Bento Nunes 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", situado no alinhamento predial do 

Prolongamento da Av. David Passarinho e segue c:onfi'ontando com a mesma, numa distlncia 

de 4,S3m e AZ 48" 51'24", até enc:onbat o ponto ''B"; deste ponto segue confrontando com 
irea pertencente a Benedito Bento Nunes, numa distlncia de 132,85m e AZ 110" 49'24", até 

encontrar o ponto "C"; deste ponto segue conftontando com irea pertencente a Benedito 

Bento Nunes, numa distlncia de 197,07m e AZ 6'1' 50'17", até encontrar o ponto "D"; deste 

ponto segue pelo alinhamento predial da Estrada Santa Rosa, numa distincia de 4,45m e AZ 
185° 50' 17", até encontrar o ponto "E"; deste ponto segue conftontando com área pertencente 
a Benedito Bento Nunes, numa distlncia de 196,6lm e AZ 249" 50'17", até encontrar o ponto 

"F'; deste ponto segue c:onftontando com irea pertencente a Benedito Bento Nunes. numa 

distincia de 136,48m e AZ 290" 49'24", até encontrar o ponto "A", origem desta descrição, 

abrangendo uma irea de l.326,0lm1• Tudo de acordo com o desenho � 4.333, elaborado pelo 

Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 
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DECLARAÇÃO 

BENEDITO BENTO NUNES, residente a Rua lval, ri" 60, V. 

Prudenc:iana, nesta cidade,. DECLARA para os devidos fins que autoria à Prefeitura 
Municipal de Assis a utiliz.ar fiüxa de servidão, com largura de 4,00m e extenslo 
variável, em área de minha propriedade, localizada u 111111p1s do Prol. da Av. David 
Passarinho, para execução de rede de galeriu que interligará o Conjunto Habitacional 

Nova Assis ao Córrego do Freire, local de lançamento, tudo de acordo com o desenho 
ri" 4.333 elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e ServiçOS. 

Alllia, 05 de asosto de 1. 999 

t��1�N�� .,Yl_..,_ 
RG 11.136.830 

CPF 154.112.068-04 



� 
E 
U) 

1 
, 

, 

ARFA 
INSTITUC. 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

-

-

-

-

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS 

FAIXA DE SERVIDÃO 

PROLONGAMENTO DA AV. VEREADOR DAVID PASSARINHO 

LEVANTAMENTO PLANIMtfRICO 
- 1 1.326,03m 

DORA DA SILVA DE ANDRADE CREA: 0601073954 

-

. - - -- -- ..., 
• l8/9 1:1000 EDINEI ARILDO J. DE ALMEIDA ROMEU J. BOLFARINI 4.333 
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